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Nota técnica nº 01/2019 DISAT/SVS/SES-DF 

Brasília, 25 de julho de 2019. 

 

 

Assunto: Orientações sobre condutas e rotinas sobre o acidente de trabalho com exposição a material 

biológico (ATMB) para os serviços de Urgência, Emergência, Pronto Atendimento e de Atendimento 

Especializado em HIV/AIDS e Hepatites Virais da SES-DF e para rede privada de saúde do Distrito 

Federal. 

 

Conforme o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição (PEP) de Risco 

à Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais (BRASIL, 2018) que trata da atenção integral à pessoa 

exposta a estas doenças, incluindo a exposição ocupacional; 

Conforme Nota Informativa nº 90/2019- DSASTE/SVS/MS, o acidente de trabalho com exposição a 

material biológico (ATMB) é todo acidente de trabalho ocorrido com quaisquer categorias 

profissionais, envolvendo exposição direta ou indireta do trabalhador a material biológico (orgânico) 

potencialmente contaminado por patógenos (vírus, bactérias, fungos, príons e protozoários), por meio 

de material perfuro-cortante ou não. Importante também destacar as ocupações de risco: profissionais 

de saúde; profissionais de limpeza das unidades de saúde; garis; catadores de materiais recicláveis; 

entre outros. 

Conforme o Anexo V - Portaria GM/MS 204/2016 - da Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de 

setembro de 2017 e Portaria GDF 140 de 08 de agosto de 2016 que determinam a notificação 

compulsória do acidente de trabalho com exposição a material biológico (ATMB); 

Conforme a nota técnica nº 03/2015 – GEDST/DIVEP/SVS/SES-DF que trata da atualização da 

prescrição e dispensação de medicamentos antirretrovirais (ARV) para Profilaxia Pós-Exposição (PEP) 

ao HIV em adultos nos serviços de Urgência, Emergência e Pronto Atendimento da SES-DF; 

Conforme Procedimento Operacional Padrão (POP) de Acidente em Serviço, publicado em janeiro de 

2016, pela Subsecretaria de Segurança e Saúde no Trabalho, que traz orientação da Subsaúde para 

padronizar os procedimentos de avaliação da saúde do servidor para uniformizar o atendimento e os 

registros de investigação daqueles que sofreram algum acidente durante sua jornada de trabalho; 

Conforme Ofício Circular n° 21/2019/CGAHV/DCCI/SVS/MS, de 12 de julho de 2019 que trata das 

informações sobre a oferta, acolhimento, prescrição e dispensa de antirretrovirais para Profilaxia Pós-

exposição ao risco de HIV, IST e Hepatites Virais (PEP) nos serviços de saúde; 
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Conforme os fluxogramas existentes de atendimento ao trabalhador acidentado da rede privada de 

saúde os quais preveem a dispensação da quimioprofilaxia nas Unidades Dispensadoras de 

Medicamentos (UDM) dos Serviços de Referência em HIV/AIDS da SES/DF; 

Seguem os fluxogramas e as orientações sobre condutas e rotinas sobre o ATMB nos serviços de 

Urgência, Emergência, Pronto Atendimento e de Atendimento Especializado para HIV/AIDS e 

Hepatites Virais da SES-DF e da rede privada de saúde do DF. 

 

Importante: 

O trabalhador acidentado pode procurar os Hospitais Públicos ou as unidades de Pronto Atendimento 

(UPA) da SES/DF para atendimento ao ATMB. 
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Fluxograma inicial de atendimento ao acidente de trabalho com exposição a material biológico 

(ATMB)  
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Fluxograma para avaliação e recomendações para profilaxia de HIV após exposição ocupacional 

a material biológico 

 

As situações de exposição ao HIV constituem atendimento de urgência, em função da necessidade de início precoce da profilaxia para maior eficácia da 

intervenção. Não há benefício da profilaxia com ARV após 72 horas da exposição, devendo ser iniciada, idealmente, nas primeiras 2 (duas) horas. 
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ORIENTAÇÕES IMPORTANTES: 

O trabalhador acidentado deverá ser atendido imediatamente no seu local de trabalho, em 

conformidade com o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Profilaxia Pós-Exposição 

(PEP) de Risco à Infecção pelo HIV, IST e Hepatites Virais (BRASIL, 2018) e em cumprimento à 

Norma Regulamentadora nº 7 (BRASIL,1978).  

Importante destacar que o trabalhador deverá possuir cartão SES para atendimento na rede da 

SES/DF. Esse cartão pode ser feito em qualquer unidade de saúde da rede pública. 

O médico assistente deverá preencher, assinar e carimbar o “Formulário de Solicitação de 

Medicamentos - Profilaxia” para 28 dias de tratamento. Ele deverá ser acessado para impressão em: 

http://azt.aids.gov.br/documentos/siclom_operacional/Solicitação_Medicamentos_Profilaxia.pdf (anexos 1 e 2) 

Preencher a Ficha de Notificação do ATMB/SINAN (acessada para impressão 

em:http://www.saude.df.gov.br/wp-conteudo/uploads/2018/03/01_-_ACIDTR_EXPBIO_NET_-

_ACIDENTE_DE_TRABALHO_COM_EXPOSICAO_A_MATERIAL.pdf (anexos 3 e 4) 

O trabalhador poderá retirar o medicamento antirretroviral nas farmácias das Unidades 

Dispensadores de Medicamentos (UDM) da SES/DF conforme quadro 4, apresentando o formulário 

de solicitação de medicamentos – profilaxia e ficha de notificação do ATMB/SINAN e sendo 

OBRIGATÓRIA a apresentação dessa documentação para retirada do ARV. Em caso de final de 

semana ou período noturno, o trabalhador da rede privada poderá retirar na Farmácia Hospitalar da 

SES/DF.  

Para mais informações sobre acompanhamento clínico e início da TARV, consultar o “Protocolo 

Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Manejo da Infecção em Adultos” disponível em 

http://www.aids.gov.br/pcdt. 
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Fluxograma para avaliação e recomendações para profilaxia de hepatite B após exposição 

ocupacional a material biológico 

 

A Medicina do Trabalho deverá avaliar a situação vacinal do trabalhador, no exame admissional, regularizando o status vacinal para que o mesmo inicie 

ou complete as doses da vacina da Hepatite B e também deverá confirmar a presença de anticorpos contra Hepatite B. 
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Quadro 1 –   Recomendações para profilaxia de hepatite B após exposição ocupacional a 

material biológico 

 

        Fonte: BRASIL, 2014. 

Importante informar que tanto a vacina quanto a imunoglobulina devem ser aplicadas dentro do período de sete 

dias após o acidente, mas, preferencialmente, nas primeiras 24 horas (Brasil, 2014). Os locais para dispensação 

de IGHAHB encontram-se no quadro 5. 

Para mais informações, consultar o “Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas para Hepatite B e Coinfecções” 

(BRASIL,2018), disponível em http://www.aids.gov. br/pcdt. 



 

 

8 

 

Fluxograma para avaliação e recomendações para profilaxia de hepatite C após exposição 

ocupacional a material biológico 
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Quadro 2 – Serviços de Atendimento Especializado (SAE) em HIV/AIDS no Distrito Federal  

 

 

SAE – HIV/AIDS ENDEREÇO 

Hospital Dia – Asa Sul EQS – 508/509 – Asa Sul 

GSAS nº 3 – Lago Sul 
St. Habitações Individuais Sul QI 21 – Lago 

Sul 

Hospital Universitário de Brasília – 

HUB 
SGAN Quadra 605 – L2 Norte – Asa Norte 

GSAS nº 02 - Planaltina 
Av. St. Hospitalar Quadra 1 – Planaltina – 

DF 

GSAS nº 01 -  Sobradinho 
Ambulatório do Hospital Regional de 

Sobradinho 

GSAS nº 1 - Ceilândia QNM 17 – Área Especial nº 1 - Ceilândia 

Policlínica de Taguatinga St. Central QSD 12 - Taguatinga 

GSAS nº 01 - Gama 
EQ 48/50 – Área Especial nº 1– Setor 

Central - Gama 
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Quadro 3 – Serviços de Atendimento Especializado (SAE) em Hepatites Virais no Distrito 

Federal  

 

SAE -  Hepatites Virais ENDEREÇO 

Hospital Dia – Asa Sul EQS – 508/509 – Asa Sul 

Instituto Hospital de Base SMHS – Área Especial, Q 101 – Asa sul 

GSAS nº 2 - Planaltina 
Av. St. Hospitalar Quadra 1 – Planaltina – 

DF 

Policlínica da Atenção Secundária 

Paranoá 
Quadra 2 - Paranoá 

Hospital Regional da Asa Norte (HRAN) SHHN Q. 1 – Asa Norte 

Hospital Regional da Ceilândia (HRC) QNM 27 – Área Especial 1 – Ceilândia 

Hospital Regional de Sobradinho (HRS) Quadra 12 – Área Especial - Sobradinho 

Hospital Regional de Taguatinga (HRT) C Norte – Área Especial 24 - Taguatinga 

Hospital Regional do Gama (HRG) Área Especial 01 – Setor Central – Gama 

Hospital Universitário de Brasília 

(HUB) 
SGAN 604/605 – Asa Norte 
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 Quadro 4 - Locais com unidade dispensadora de medicamento (UDM) no Distrito Federal 

 

LOCAL ENDEREÇO 

Hospital Dia – Asa Sul EQS – 508/509 – Asa Sul 

GSAS nº 3 – Lago Sul St. Habitações Individuais Sul QI 21 – Lago Sul 

Farmácia Escola - Hospital 

Universitário de Brasília 
SGAN Quadra 605 – L2 Norte – Asa Norte  

GSAS nº 02 - Planaltina Av. St. Hospitalar Quadra 1 – Planaltina – DF 

UBS nº 01 – Sobradinho Quadra 14 Área Especial – Sobradinho 

Ambulatório do Hospital Regional da 

Ceilândia 

QNM 27 Área Especial 1 QNM 28 – Ceilândia, 

Brasília – DF, 72215-270 (Hospital da Ceilândia) 

Policlínica de Taguatinga St. Central QSD 12 – Taguatinga 

GSAS nº 1– Gama 
Área Especial nº 1 – Setor Central – DF. 

CEP: 72.405-901 (Hospital do Gama) 
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 Quadro 5 - Locais com Centros de Referência para Imunobiológicos Especiais (CRIE) e 

Salas Especiais para dispensação de IGHAHB 

 

LOCAL TIPO 

HMIB CRIE 

HRAN CRIE 

HRT CRIE 

HRC CRIE 

HRG Sala Especial 

HRS Sala Especial 

HRPl Sala Especial 

OBS: Os locais acima funcionam de segunda a sexta em horário comercial. 
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LISTA DE ABREVIATURAS 

ATMB – acidente de trabalho com exposição a material biológico 

ARV - antirretroviral 

HBsAg -  antígeno de superfície do vírus da hepatite B 

HIV -  vírus da imunodeficiência humana  

IGHAHB -  imunoglobulina humana anti-hepatite B 

PEP - profilaxia pós-exposição  

SAE – serviço de atendimento especializado 

SESMT – serviço especializado de segurança e medicina do trabalho 

SICLOM – sistema de controle logístico de medicamentos 

SINAN – sistema de informação de agravos de notificação 

TARV - terapia antirretroviral 

UPA – unidade de pronto atendimento 
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ANEXO 1 – Formulário de Solicitação de Medicamentos – Profilaxia - HIV (frente) 
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ANEXO 2 – Formulário de Solicitação de Medicamentos – Profilaxia - HIV (verso) 
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ANEXO 3 – Ficha de Notificação de Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico – 

SINAN (frente) 
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ANEXO 4 – Ficha de Notificação de Acidente de Trabalho com Exposição a Material Biológico – 

SINAN (verso) 
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